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ATOS DA CVI

            ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 Bairro Ressacada
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 Itajaí Santa Catarina

PORTARIA Nº 233/2022

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

A Secretária de Administração e Finanças Interina e o Diretor 
Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade da Câmara 
de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor Presidente, Ver. 
Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 de 
janeiro de 2021, resolvem:

CONCEDER férias aos servidores abaixo, a serem gozadas nos períodos especificados:

Nome Cargo/Matrícula

Período Aquisitivo (P.A.)

Férias/Abono/Saldo

Angela Dalrio Bizan Assessor das Comissões
Mat. 120
P.A. 16.07.2020 a 15.07.2021

03.10 a 15.10.2022

SALDO: 00 DIAS

Angela Dalrio Bizan Assessor das Comissões
Mat. 120
P.A. 16.07.2021 a 15.07.2022

17.10 a 23.10.2022
COM ABONO

SALDO: 13 DIAS

Éderson Oliveira Lara Assistente Social
Mat. 60
P.A. 01.12.2020 a 30.11.2021

17.10 a 22.10.2022

SALDO: 00 DIAS

Maria Emília Conter Recepcionista
Mat. 29
P.A. 07.02.2021 a 06.02.2022

10.10 a 16.10.2022

SALDO: 06 DIAS

Nilson Debatin Técnico de Manutenção em Informática
Mat. 78
P.A. 20.08.2021 a 19.08.2022

13.10 a 25.10.2022
COM ABONO

SALDO: 07 DIAS

Rafael Motta Assessor Parlamentar
Mat. 3828
P.A. 04.01.2021 a 03.01.2022

10.10 a 29.10.2022

COM ABONO

Richard Maus Sonoplasta
Mat. 46
P.A. 02.08.2021 a 01.08.2022

13.10 a 21.10.2022
COM ABONO

SALDO: 11 DIAS

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 27 de setembro de 2022.  

REGINA RUSSI DA SILVA 
Secretária de Administração e Finanças Interina

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2964/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 2798, de 14 de setembro de 2022, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2581, de 14 de setembro de 2022, que concedeu Licença para 
tratamento de saúde a servidora MURIEL CAMPOS LAUS, matrícula nº 1991802, 
onde se lê: “por 37 dias - 19/08, 25/08, 28/08, 30/08 a 02/09/2022”, leia-se: “por 37 
dias - 19/08, 25/08, 28/08, 30/08 a 02/10/2022”.

Itajaí, 30 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2965/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atri-
buição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em conformida-
de com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, à servidora PATRICIA DO NASCIMENTO, matrícula nº 2062001, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de CONTADOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2022,  considerando 
o período aquisitivo de 22 de fevereiro de 2016 a 29 de setembro de 2022, conforme 
a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, 
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2022 a 
31 de dezembro de 2022.

Itajaí, 30 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2966/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atri-
buição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em conformida-
de com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, ao servidor WILLIAN GONÇALVES, matrícula nº 1721101, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUINQUÊ-
NIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário 
de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 30 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas





PORTARIA N.º 3064/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
ao Despacho da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 3047, de 07 de outubro de 2022, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2593, de 07 de outubro de 2022, que concedeu Licença Prêmio 
à servidora GUILHERMINA DE FATIMA NASCIMENTO TEODORO, matrícula nº 
767315, onde se lê: “matrícula nº 1643506”, leia-se: “matrícula nº 767315”.

Itajaí, 11 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3065/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
ao Despacho da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 3046, de 07 de outubro de 2022, Publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2593, de 07 de outubro de 2022, que concedeu Licença 
Prêmio à servidora LUCILENE PEREIRA DE ALMEIDA KLABUNDE, matrícula nº 
1639804, onde se lê: “matrícula nº 1639802”, leia-se: “matrícula nº 1639804”.

Itajaí, 11 de outubro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 3074/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, CLAUDIOMIR PEDRONI, matrícula nº 2367601, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR DE GESTÃO AMBIENTAL, do INSTI-
TUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL - INIS, a contar de 31 de outubro de 2022.

Itajaí, 11 de outubro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício


